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Resumo: Sob influência da Reforma Sanitá-
ria, resultado das discussões da 8ª Conferên-
cia Nacional de Saúde, que ocorreu no ano de 
1986, a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, elenca, em seu artigo 196, a 
saúde como um direito de todos e um dever 
do Estado. Nesse contexto, surge o fenômeno 
da judicialização da saúde, por meio do qual 
o detentor do direito à saúde passa a exigir 
do prestador do serviço o seu integral cum-
primento por intermédio do poder judiciário. 
Esse fenômeno é naturalmente preocupante 
para os gestores da saúde, devido ao relevante 
impacto na organização administrativa e fi-
nanceira do sistema de saúde, e por consequ-
ência, na oferta dos serviços e das tecnologias 
de saúde à população. Esse trabalho, que tem 
como objetivo discutir esse conflito e apontar 
possíveis soluções, foi um estudo de revisão 
bibliográfica sobre o tema judicialização em 
saúde. Os autores usaram as bases de dados 
Pubmed, SciELO e Consensus para pesquisar 
os termos “judicialização da saúde” sem apli-
car critério de data de publicação. Os resulta-
dos mostrados buscam trazer um panorama 
da questão no Brasil e sugerir alternativas para 
atenuar a problemática, de modo a garantir o 
direito à saúde e permitir a sustentabilidade 
do Sistema Único de Saúde. 
Palavras-chaves: Judicialização da saúde, di-
reito à saúde.

INTRODUÇÃO
Sob influência da Reforma Sanitária, preco-

nizada nas discussões da 8ª Conferência Nacio-
nal de Saúde, que ocorreu no ano de 1986, a 
Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988, elenca, em seu artigo 196, a saúde 
como um direito de todos e um dever do Es-
tado a ser garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação [1].

Nesse contexto, surge o fenômeno da judi-
cialização da saúde, por meio do qual o deten-
tor do direito à saúde passa a exigir do pres-
tador do serviço o seu integral cumprimento 
por intermédio do poder judiciário. O funda-
mento circunstancial para tal situação jurídi-
co-social é a Constitucionalização da garantia 
à saúde a ser implementada pelo Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), que reverbera por meio da 
lei 8.080/1990, os princípios a universalidade, 
a integralidade e a equidade [7]. 

Após o ano de 1988, o primeiro momento 
histórico em que se percebeu um aumento do 
fenômeno da judicialização da saúde ocorreu 
em meados da década de 1990, onde houve 
um crescente incremento de demandas judi-
ciais em busca das novas medicações antirre-
trovirais para o tratamento da infecção pelo 
vírus do HIV. Hodiernamente, tem-se perce-
bido que essa evolução continua e que nas úl-
timas décadas essa demanda segue aumentan-
do.  Tal crescimento de ações é naturalmente 
preocupante para os gestores da saúde, devido 
ao relevante impacto na organização adminis-
trativa e financeira do sistema de saúde, e por 
consequência, na oferta dos serviços e das tec-
nologias de saúde à população [7]. 

A judicialização da saúde revela o diagnós-
tico de uma tensão entre duas dimensões do 
mesmo fenômeno: em primeiro lugar, nota-
-se que ao se ancorar no princípio do Míni-
mo Existencial, que compreende as condições 
mínimas de existência da dignidade da pessoa 
humana, judicializar passa a ser uma alternati-
va, por vezes eficaz, para que os cidadãos bus-
quem a solução das suas demandas em saúde 
frente a resistência dos setores públicos em fa-
zerem cumprir os comandos constitucionais. 
Avanços surgem, desse modo, como no caso 
das medicações para o HIV. Dito de outro 
modo, a judicialização confirmaria o direito à 
saúde como um dever estatal de garantir pro-
cedimentos e bens terapêuticos à população, 
dessa forma a via jurídica é tomada como uma 
arma no combate à ineficiência da gestão pú-
blica na saúde [3, 1, 4, 5].



 3
Revista Brasileira de Saúde ISSN 3085-8208 DOI https://doi.org/10.22533/at.ed.82081325070814

Em segundo lugar, surge o confronto com 
a realidade, respaldada pelo princípio da Re-
serva do Possível, que parte do entendimento 
de que o orçamento público é escasso e em 
razão disso os direitos devem ser garantidos, 
dada sua quantificação econômica, se houver 
orçamento disponível e nesse sentido deve se 
analisar a necessidade, a distributividade dos 
recursos e a eficácia do serviço. Visto desse 
modo, as demandas judiciais contra o estado 
prejudicam diretamente o planejamento das 
ações e dos serviços de saúde do Ente públi-
co, seja por desconsiderar os conhecimentos 
técnico-epidemiológicos que baseiam as deci-
sões de alocação de recurso na saúde, seja por 
privilegiar aqueles com mais recursos e infor-
mações que se revertem em melhor condição 
de acesso à justiça. De todo modo, o resultado 
é sempre o mesmo, o comprometimento do 
orçamento público para despesas não progra-
madas, em especial quando da obrigatorieda-
de do cumprimento de ações cautelares judi-
ciais com repercussão imediata no orçamento. 
[3, 1, 4, 5].

Desse modo, as repercussões da judiciali-
zação devem ser analisadas do ponto de vista 
em que haja um eficaz equilíbrio entre o direi-
to do paciente, ou seja, o direito individual à 
saúde e a justiça na distribuição dos bens cole-
tivos garantindo a sustentabilidade do sistema 
de saúde pública. 

METODOLOGIA
Este foi um estudo de revisão bibliográfi-

ca sobre o tema judicialização em saúde. Os 
autores usaram as bases de dados Pubmed, 
SciELO e Consensus para pesquisar os termos 
“judicialização da saúde” sem aplicar critério 
de data de publicação. Os critérios de inclusão 
foram revisões bibliográficas e revisões siste-
máticas. Os critérios de exclusão foram relato 
de caso, diretriz prática, carta, estudo de caso 
controle, metanálise e estudo de coorte.

  Após a aplicação desses critérios, foram 

selecionados apenas artigos que tratassem do 
tema de modo amplo e que fossem feitos ao 
Brasil, sendo selecionados um total de 61 ar-
tigos.

RESULTADOS 

1. FUNDAMENTOS JURÍDICOS E 
CONSTITUCIONAIS
A Constituição Federal Brasileira de 1988, 

em particular o Artigo 196, garante o direito à 
saúde como um direito social. Este documen-
to define o que o Estado deve fazer para pro-
mover, proteger e recuperar a saúde universal. 
No entanto, esse direito não pode ser aplicado 
de forma independente, pois é necessário es-
tabelecer regras e distribuir recursos para ga-
rantir sua implementação. [6, 7, 8, 9, 10, 11, 
30, 32, 33]

Após quarenta anos da Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos, o direito à saúde 
foi abordado pela primeira vez na Constitui-
ção Brasileira em 1988. A legislação anterior 
limitou-se a fornecer assistência à saúde aos 
trabalhadores que eram filiados ao regime 
previdenciário. [33] 

Nessa situação, a judicialização da saúde 
ocorre quando as pessoas recorrem ao Poder 
Judiciário para garantir o direito constitucio-
nal de receber medicamentos, tratamentos, 
serviços e insumos que não foram fornecidos 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS). [7, 8, 15, 
30, 31, 32, 33] 

Para entender a base constitucional e jurí-
dica da judicialização da saúde, são essenciais 
os seguintes pontos:

1.1 Princípio da Dignidade da Pessoa 
Humana: O Artigo 5º da Constituição desta-
ca a dignidade da pessoa humana como um 
dos fundamentos da República Federativa 
do Brasil, garantindo o direito à vida, à liber-
dade, à igualdade e à segurança. O direito à 
vida, que está intrinsecamente relacionado à 
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saúde, é defendido como razão pela qual o Es-
tado deve fornecer aos cidadãos as condições 
necessárias para que o possam exercer plena-
mente. Como resultado, a saúde é vista como 
um meio de preservar a dignidade da pessoa, 
e não como um fim em si mesmo. [10, 12, 16, 
31, 33] 

1.2 Universalidade, Integralidade e 
Igualdade: Os princípios do SUS, que foi 
criado pela Lei Federal 8.080/1990, são a uni-
versalidade, a igualdade e a integralidade. Esta 
legislação reforça o direito à saúde como “um 
direito fundamental do ser humano” e reafir-
ma a obrigação do Estado de fornecer con-
dições para que este direito seja plenamente 
exercido. A judicialização da saúde às vezes 
entra em conflito com esses princípios, prin-
cipalmente com o princípio da equidade, que 
garante que alguns indivíduos tenham acesso 
a serviços e medicamentos que não são dispo-
nibilizados a todos. [7,12, 31, 32] 

1.3 Separação dos Poderes: A participa-
ção do Poder Judiciário nas políticas públicas 
de saúde levanta dúvidas sobre a separação 
dos poderes, pois as decisões sobre como dis-
tribuir os recursos são normalmente tomadas 
pelo Poder Executivo. No entanto, o direito à 
saúde é protegido pelo Judiciário quando o 
Estado está ausente. [30]

1.4 Solidariedade dos Entes Federativos: 
A Constituição estabelece que a União, os Es-
tados e os Municípios são responsáveis pela 
garantia do direito à saúde de forma colabo-
rativa. Isso significa que qualquer um desses 
órgãos pode ser alvo de ação judicial para 
garantir o acesso à saúde, independentemen-
te de quem seja responsável por uma política 
pública particular. O Artigo 37, § 6o da Cons-
tituição Federal garante ao cidadão o direito 
de pleitear indenização em casos em que o 
Estado não cumpre seu dever constitucional 
de garantir o direito à saúde, seja por falta de 
serviços adequados ou por falhas administra-
tivas. [10, 30] 

1.5 Limites do Direito à Saúde: É funda-
mental enfatizar que os direitos à saúde não 
são absolutos. O fato de o Brasil ter optado 
por um sistema de saúde público e universal 
na Constituição não significa que o Estado 
seja obrigado a fornecer tratamentos ou me-
dicamentos disponíveis no mercado. [30] 

No entanto, há problemas e contradições 
com a judicialização da saúde. Por um lado, 
garante acesso a tratamentos e serviços, espe-
cialmente para aqueles que não podem obtê-
-los por meio de métodos convencionais. Por 
outro lado, quando o judiciário interfere na 
gestão da saúde pública, surgem problemas 
com a distribuição de recursos, a igualdade de 
acesso a serviços e a participação da expertise 
técnica na tomada de decisão. [2, 6,17] 

Em resumo, a judicialização da saúde no 
Brasil se baseia no direito constitucional à 
saúde e no princípio da dignidade humana, 
mas esbarra em questões complicadas como 
a divisão dos poderes, a equidade no acesso a 
serviços de saúde e os limites da responsabili-
dade do Estado.

2. PANORAMA DA JUDICIALIZAÇÃO
A trajetória da judicialização da saúde no 

Brasil é complexa e em constante mudança, 
marcada por avanços, dificuldades e contradi-
ções. O aumento exponencial da judicializa-
ção da saúde no Brasil começou com a neces-
sidade de garantir o acesso a medicamentos, 
mas agora abrange uma variedade de deman-
das, como tratamentos médicos, cirurgias, 
próteses e internações em UTIs. [16]

O Supremo Tribunal Federal (STF) passou 
por várias fases de interpretação a partir da 
década de 1990 e respondeu a essa crescente 
demanda por intervenção judicial na saúde. 
O Supremo Tribunal Federal assumiu um pa-
pel mais importante na proteção do direito à 
saúde, de um posicionamento inicial de “não-
-ativismo”, caracterizado pela reticência em 
interferir nas políticas públicas de saúde. [18] 
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Os efeitos econômicos também desafiam 
a sustentabilidade do Sistema Único de Saú-
de (SUS). Um dos principais pontos de aten-
ção reside nos custos elevados associados ao 
atendimento de demandas judiciais, princi-
palmente no que diz respeito à aquisição de 
medicamentos, que geralmente são caros e 
não são considerados nas políticas públicas de 
saúde. [8, 16, 19, 31] 

No Brasil, a judicialização da saúde tem 
efeitos significativos, tanto positivos quanto 
negativos, na gestão e no funcionamento do 
sistema público de saúde.

2.1 Aspectos Favoráveis:
Efetivação do Direito à Saúde: Muitos 

brasileiros têm acesso a medicamentos, tra-
tamentos e outros serviços de saúde graças à 
judicialização, embora o sistema público às 
vezes tenha dificultado o acesso. [17]

Fortalecimento da Cidadania: A garantia 
de direitos constitucionalmente garantidos 
pelo Judiciário demonstra o empoderamento 
da população em relação aos seus direitos. [2]

Aprimoramento do SUS: As decisões ju-
diciais exibem falhas no sistema público e exi-
gem soluções para lacunas. [18]

2.2 Aspectos Desfavoráveis:
Desigualdade no Acesso: Alguns estudos 

sugerem que os indivíduos com maior poder 
aquisitivo podem receber mais benefícios da 
judicialização da saúde, pois têm mais dinhei-
ro para pagar os custos de processos judiciais 
e advogados particulares. Isso agravaria as 
desigualdades já existentes no acesso à saúde. 
Essa situação agrava as disparidades no acesso 
à saúde, violando o princípio de equidade que 
norteia o SUS. [2, 18, 32, 34, 35] 

Debate sobre Equidade: A judicializa-
ção da saúde levanta questões significativas 
sobre a equidade no acesso à saúde. Estudos 
indicam que os indivíduos com maior poder 
aquisitivo se beneficiam principalmente da 

judicialização, pois têm a capacidade de pagar 
advogados particulares. [16,19, 35] 

Insegurança Jurídica dos Gestores: A 
possibilidade de os gestores serem responsa-
bilizados criminalmente por não cumprir de-
cisões judiciais causa medo e insegurança na 
tomada de decisão. [2]

Judicialização como instrumento de 
mercado: As autoridades estão preocupadas 
com o uso da judicialização pela indústria 
farmacêutica para pressionar a comercializa-
ção de medicamentos, mesmo sem evidências 
científicas sólidas. [7] 

Priorização do tratamento em detrimen-
to da prevenção: As demandas judiciais ge-
ralmente se concentram em aspectos curati-
vos, negligenciando a prevenção e a atenção 
básica, que são componentes essenciais da 
saúde pública. [18]

2.3 Aspectos Relevantes da Justiça:
Aumento das Ações Judiciais: Nas últimas 

décadas, as ações judiciais na área da saúde 
aumentaram significativamente. De acordo 
com dados do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), houve um aumento de aproximada-
mente 130% na quantidade de processos judi-
ciais relacionados à saúde entre 2008 e 2017. 
[10, 22, 23, 25, 27] 

Características das Ações: As ações indi-
viduais prevalecem sobre as ações coletivas, o 
que limita os benefícios para a população em 
geral. A prescrição médica é essencial para o 
sucesso das ações judiciais, demonstrando a 
influência médica nesse processo. A maioria 
das pessoas concorda que o direito à saúde in-
tegral é constitucional. [27] 

Medicamentos como Objeto Principal 
de Litígio: Os medicamentos estão entre os 
bens e serviços de saúde mais requisitados 
judicialmente. Isso indica que a implementa-
ção da Política Nacional de Assistência Far-
macêutica pode ser difícil. As ações judiciais 
visam forçar o poder público a fornecer me-
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dicamentos não padronizados pelo SUS, que 
frequentemente são caros. Mesmo após a im-
plementação de uma política pública em 1996 
que garantia a distribuição universal e gratui-
ta de medicamentos, isso continua o mesmo. 
As ações visam medicamentos que já estão no 
Sistema Único de Saúde (SUS), mas que ainda 
não estão disponíveis para uso e tecnologias 
que ainda não estão incorporadas. [8, 9, 16, 
19, 22, 23, 27, 34, 35] 

Foco nos Processos no Sudeste: A maioria 
das pesquisas sobre a judicialização da saúde 
no Brasil se concentra na região Sudeste, espe-
cialmente no estado de São Paulo. Existem vá-
rias razões para essa concentração, como um 
maior acesso à justiça e à informação nessas 
áreas. E indica que, para obter um panorama 
nacional mais preciso, pesquisas adicionais 
devem ser realizadas abrangendo outras par-
tes do país. [8, 19, 21, 35]

2.4 Metodologias para melhoria: 
Fortalecimento do SUS: A melhoria da 

eficácia e eficiência do SUS, por meio da am-
pliação do acesso a medicamentos e tratamen-
tos, é essencial para diminuir a necessidade de 
recorrer à justiça. [18, 23, 24, 26] 

Aprimoramento da Assistência Farma-
cêutica: A atualização constante da RENAME 
inclui a inclusão de novos medicamentos ba-
seados em evidências científicas para garantir 
que todos tenham acesso igual ao tratamento. 
[7]

Diálogo entre os Poderes: Para chegar a 
soluções justas e equilibradas na judicializa-
ção, os poderes executivo e judiciário devem 
se comunicar e trabalhar juntos, com a ajuda 
de especialistas em saúde. [14]

Criação de Núcleos de Apoio Técnico ao 
Judiciário (NAT-JUS): Esses núcleos forne-
cem auxílio técnico aos magistrados na análi-
se de processos relacionados à saúde, ajudan-
do-os a tomar melhores decisões. [14, 18]

Fomento à Mediação de Conflitos: A so-

lução de conflitos antes que cheguem à esfera 
judicial pode ser resolvida por meio do uso de 
mecanismos de mediação. [14, 20] 

Conscientização da População: É essen-
cial informar a população sobre os mecanis-
mos do SUS e seus direitos e deveres. Isso 
incentiva a busca de soluções administrativas 
antes de recorrer à justiça. [18]

Encontrando Soluções e Estratégias: 
Muitas medidas têm sido discutidas e imple-
mentadas para lidar com o problema da judi-
cialização da saúde. Isso inclui a formação de 
comissões para análise de pedidos especiais, a 
busca de acordos entre as partes envolvidas e 
o estabelecimento de cursos de educação so-
bre o funcionamento do SUS para operadores 
do direito. [7, 15]

3. IMPACTOS ECONÔMICOS
A decisão judicial sobre o fornecimento de 

medicamentos e tratamentos caros pode so-
brecarregar o orçamento da saúde, podendo 
comprometer a oferta de serviços para a po-
pulação em geral. Isso ocorre quando essas 
decisões não são previstas nas políticas públi-
cas. Assim, a judicialização da garantia de me-
dicamentos não incorporados ao SUS pode 
resultar em iniquidades, dando maior acesso 
à justiça aos indivíduos com maior acesso, em 
detrimento daqueles que dependem exclusi-
vamente do sistema público. [8, 11, 17, 18, 19, 
23, 28, 32] 

Os processos judiciais custam muitos re-
cursos do sistema de saúde. Por exemplo, 
ações judiciais consumiram 25,2% dos re-
cursos do Componente Especializado da As-
sistência Farmacêutica em 2019. Apenas dez 
medicamentos representaram 21% desses re-
cursos. [17, 23] 

Essa situação pode comprometer o aces-
so geral da população a medicamentos, pois 
desvia recursos que poderiam ser usados para 
comprar produtos que não estão incluídos no 
SUS, mas que atendem às necessidades de um 
número maior de pessoas. [17] 
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A distorção da política de medicamentos 
pode resultar da judicialização da saúde. As 
decisões judiciais, que geralmente se concen-
tram em casos individuais, podem resultar na 
compra de medicamentos caros não incorpo-
rados ao SUS. Isso afeta o orçamento e pode 
comprometer a oferta de medicamentos es-
senciais para a população. Isso pode ser visto 
na judicialização da fosfoetanolamina sintéti-
ca, um medicamento que não tem sido com-
provadamente eficaz. Isso causou grande co-
moção social e levou a decisões judiciais que 
obrigaram o governo a pagar pelo tratamento, 
mesmo que não houvesse evidências científi-
cas que justificassem o gasto público. [17] 

É possível que esses gastos resultem em de-
sequilíbrios orçamentários e comprometam o 
financiamento de outros setores e programas 
de saúde pública, o que afetará negativamen-
te a oferta de serviços à população em geral. 
A judicialização tem o potencial de desviar 
recursos de áreas importantes do sistema de 
saúde, como a atenção básica. Um sistema de 
saúde equitativo depende de atenção básica, 
que inclui medidas de prevenção e promoção 
da saúde. No entanto, a judicialização, que ge-
ralmente se concentra no tratamento de do-
enças, pode comprometer o financiamento da 
atenção básica. [7, 18, 20, 23, 29, 31, 32] 

O planejamento e execução orçamentária 
no âmbito do SUS também são desafiados 
pela imprevisibilidade dos custos associados 
às ações judiciais. [32] 

Além disso, o sistema judiciário enfrenta 
despesas como resultado da judicialização da 
saúde. A análise de milhares de processos ju-
diciais na área da saúde mostrou que a maioria 
dos pedidos é deferida automaticamente sem 
avaliar adequadamente as necessidades reais 
do paciente ou os custos do sistema. Além de 
causar insegurança jurídica para os gestores, 
essa situação sobrecarrega o judiciário com 
ações que poderiam ser resolvidas em outras 
instâncias. [18]

A judicialização da saúde causa despesas 
adicionais para o sistema, além dos custos 
diretos com medicamentos e tratamentos, 
como: 1) Custos administrativos e processu-
ais: lidar com demandas requer recursos hu-
manos e materiais, sobrecarregando o siste-
ma; 2) Custos de armazenamento e logística: 
a aquisição de medicamentos por via judicial, 
que geralmente ocorre em situações emergen-
ciais, torna a gestão de estoques mais difícil e 
pode resultar em perdas por vencimento ou 
armazenamento inadequado. [7, 31, 36] 

Especialistas defendem a criação de meca-
nismos intersetoriais que garantam o direito 
à saúde de forma mais equitativa e eficaz para 
diminuir os efeitos financeiros da judicializa-
ção. [7, 26] 

Para lidar com a judicialização da saúde 
e seus efeitos econômicos, algumas medidas 
essenciais incluem fortalecer o SUS, melhorar 
a gestão, aumentar o acesso a medicamentos 
e tratamentos, e promover o diálogo entre os 
atores envolvidos. [7, 11, 28] 

Por fim, a maioria das pessoas acredita que 
a judicialização tem um efeito econômico no 
sistema de saúde do Brasil. No entanto, faltam 
dados confiáveis e estudos abrangentes para 
quantificar e qualificar esse efeito. Para subsi-
diar políticas públicas que garantam o direito 
à saúde de forma equitativa e duradoura, pes-
quisas futuras devem examinar mais aprofun-
dadamente os custos da judicialização. [6, 18]

Além disso, é necessária uma gestão mais 
eficaz dos recursos públicos. Nesse contexto, 
deve-se enfatizar a distribuição eficaz dos re-
cursos e a participação popular nas decisões 
sobre políticas públicas de saúde. Os meca-
nismos de controle social do SUS, como os 
Conselhos e Conferências de Saúde, devem 
ser fortalecidos para garantir que as decisões 
sobre o sistema atendam às demandas da po-
pulação e que os recursos sejam usados de 
forma equitativa e transparente. 
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4. ASPECTOS SOCIAIS E ÉTICOS 
EQUIDADE E JUSTIÇA:

4.1 Discussão sobre como a judicializa-
ção pode gerar desigualdades no acesso à 
saúde.

A judicialização da saúde, apesar de ser 
vista por muitos como uma maneira de ga-
rantir esse direito, pode gerar desigualdades 
no acesso aos serviços de saúde, favorecen-
do indivíduos com melhor poder aquisitivo. 
Isto ocorre quando pessoas recorrem à justiça 
para reivindicar tratamentos, medicamentos, 
vagas em hospitais ou procedimentos que não 
são fornecidos pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS). Entretanto, essa prática tende a privi-
legiar pessoas com maior poder aquisitivo e 
acesso à informação, o que pode resultar em 
desigualdades no acesso à saúde. [2, 25, 28, 31, 
32, 39] 

Estudos realizados no Brasil demonstram 
que a judicialização da saúde é maior entre 
indivíduos do sexo masculino com plano de 
saúde e entre cidadãos com melhor condição 
socioeconômica. Pessoas com maior poder 
aquisitivo têm mais facilidade para contratar 
advogados e arcar com os custos processuais, 
ao passo que aqueles com menor poder aqui-
sitivo acaba tendo menos acesso à justiça. [25, 
29, 37] 

Desse modo, o grande número de ações 
judiciais na área da saúde impetradas por in-
divíduos sobrecarrega a Justiça e pode resul-
tar em tratamentos desiguais. Quando se dá 
preferência à resolução de casos individuais 
em detrimento de casos coletivos, têm-se um 
quadro no qual o direito individual se sobre-
põe ao direito coletivo, afetando o equilíbrio 
financeiro do sistema público de saúde, uma 
vez que se está ocasionando uma distribuição 
injusta dos recursos públicos e aprofundando 
as desigualdades na garantia do direito bási-
co à saúde. Assim, o uso de recursos públicos 
para atender a demandas individuais para o 

acesso à saúde, impede que esse montante 
seja gasto em políticas públicas que atende-
riam um número maior de pessoas. Esse di-
lema acentua o já desigual acesso à saúde no 
Brasil. Ao passo que poucos, pela via judicial, 
usufruirão do acesso à saúde, a maior parte 
da população continuará a enfrentar empeci-
lhos para ter esse direito garantido. Portanto, 
esse cenário vai contra os princípios da uni-
versalidade, integralidade e equidade do SUS, 
os quais objetivam assegurar o acesso à saú-
de para todos, sem distinção sócio econômi-
ca. [2, 6, 15, 18, 31, 32, 33] 

Pode-se concluir que, a judicialização da 
saúde, embora tenha potencial para garantir 
esse direito constitucional universal, pode, 
contraditoriamente, agravar as desigualdades 
sociais já existentes no Brasil, privilegiando 
aqueles com maior poder aquisitivo em de-
trimento dos mais vulneráveis. Vale destacar, 
no entanto, que são necessários mais estudos 
sobre o tema para uma análise mais precisa 
sobre a relação entre classe social e judiciali-
zação da saúde. [35] 

4.2 Ética na Judicialização: Dilemas éti-
cos envolvendo a priorização de recursos e 
tratamentos.

A judicialização do acesso à saúde no Bra-
sil envolve múltiplos dilemas éticos relaciona-
dos à alocação de recursos públicos. O direito 
constitucional à saúde, por vezes, se depara 
com a finitude das verbas públicas, surgindo 
o dever de estabelecer prioridades e definir 
sobre que indivíduos devem ter acesso a que 
tipo de tratamento.

O princípio da equidade no SUS, o qual 
busca tratar de maneira desigual indivíduos 
com realidades distintas, tem por objetivo mi-
tigar as desigualdades sociais, e é um dos mais 
afetados pela judicialização. Isso ocorre devi-
do à intervenção do Poder Judiciário na esco-
lha da alocação de verbas para o acesso à saúde, 
o que pode desconsiderar critérios técnicos do 
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SUS e beneficiar cidadãos com melhor nível 
sócio econômico e prejudicar aqueles que mais 
dependem do sistema público. Essa situação 
ocasiona uma série de questionamentos sobre 
os seguintes pontos chave: [32] 

Priorização de indivíduos versus coleti-
vidade: Decisões de juízes que determinam o 
fornecimento de medicamentos e tratamentos 
de alto custo para indivíduos podem compro-
meter a disponibilidade de recursos públicos 
para a saúde da população em geral.   Nesses 
casos, pode haver o conflito entre a justiça dis-
tributiva e o princípio da equidade. [32, 33] 

Critérios de priorização: A falta de conhe-
cimento técnico de magistrados para avaliar a 
urgência, a eficácia e a relação custo-benefício 
de tratamentos e médicos pode resultar em 
decisões que acabam por beneficiar situações 
com maior impacto emocional ou até mesmo 
midiático, prejudicando aqueles que realmen-
te necessitam de prioridade. [8, 32] 

Transparência e objetividade: A ausên-
cia de critérios técnicos e transparentes que 
respaldem as tomadas de decisões judiciais 
contribui para que haja insegurança jurídica 
e imprevisibilidade do sistema de saúde. [30] 

Defasagem na incorporação de tecnolo-
gias: A morosidade na atualização de proto-
colos clínicos e na incorporação de novas tec-
nologias aos SUS, motivada principalmente 
por questões orçamentárias e burocráticas, 
pode levar muitos indivíduos a recorrerem à 
judicialização para terem acesso a tratamen-
tos mais modernos. [8,19, 31] 

Para lidar com esses dilemas, alguns auto-
res defendem a necessidade de:

Fortalecer o SUS: Investir na melhoria dos 
serviços de saúde, na rapidez dos processos e 
na atualização dos protocolos clínicos sempre 
baseados na medicina baseada em evidências. 
[7, 18, 32] 

Promover o diálogo entre os Poderes: 
Criar mecanismos de comunicação e coope-
ração entre o Judiciário e o Executivo para a 

tomada de decisão em saúde, com base em 
critérios técnicos e científicos. [7, 15, 31] 

Capacitar operadores do direito: Investir 
na educação de juízes sobre o funcionamen-
to do SUS, suas tecnologias em saúde e seus 
princípios. [7] 

Ampliar o acesso à justiça: Fortalecer a 
Defensoria Pública e outros mecanismos de 
assistência jurídica gratuita para garantir o 
acesso à justiça também aos que mais preci-
sam. [33] 

5. ATUAÇÃO DOS TRIBUNAIS E 
PODER JUDICIÁRIO
 
5.1 Papel dos Juízes e Magistrados: Como 

os magistrados têm interpretado o direito à 
saúde em suas decisões

É importante analisar a evolução da inter-
pretação do direito à saúde pela Justiça brasi-
leira, principalmente pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF). dividindo esse fenômeno em 
quatro fases principais:

1. Fase de Não-Ativismo (1988-1996):
Os magistrados, inicialmente, demons-

travam uma postura de não-ativismo em re-
lação à concretização do direito à saúde, in-
terpretando as normas constitucionais como 
programáticas e de eficácia limitada. Muitas 
vezes, eles utilizavam a teoria da reserva do 
possível, que versa sobre a impossibilidade de 
o poder público atender todas as demandas 
individuais uma vez que seus recursos seriam 
limitados. [18] 

2. Fase de Absolutização da Saúde (1997-
2003):

Aqui, já houve uma mudança na inter-
pretação do direito à saúde, com o artigo 
196 da constituição federal que garante a 
saúde como direito fundamental sendo usa-
do pelo STF para conceder a maioria das 
demandas judiciais relacionadas ao tema, 
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sem muitas ressalvas. Além do artigo 196 
da CF, os magistrados também se basea-
vam em princípios como a dignidade da 
pessoa humana, o direito à vida e o concei-
to de saúde como mínimo existencial. [18] 

3. Fase do Custo dos Direitos: Mínimo 
Existencial x Reserva do Possível (2004-
2009):

O STF iniciou um debate sobre a colisão 
entre o mínimo existencial, que garante direi-
tos básicos à população, e a reserva do possí-
vel, que considera as limitações orçamentárias 
do Estado. Nessa fase, passou-se a avaliar a 
razoabilidade das demandas judiciais e a dis-
ponibilidade financeira do Estado. [18]

4. Fase da Medicina Baseada em Evidên-
cias (MBE) (2009 - atualmente):

Nesta fase, que perdura até os dias de hoje, a 
utilização de argumentos científicos baseados 
em evidências ganhou importância nas deci-
sões judiciais sobre o direito à saúde O STF, 
então, estabeleceu parâmetros para determi-
nar a obrigação do Estado em garantir acesso 
a medicamentos e tratamentos, incluindo o 
registro na Anvisa, a existência de evidências 
científicas sobre a sua eficácia e segurança, e a 
avaliação do custo-efetividade. [18] 

Também é importante ressaltar que os ma-
gistrados frequentemente tomam por base a 
prescrição médica como principal argumen-
to em suas decisões no que tange o direito à 
saúde, especialmente nos casos de medica-
mentos que não são padronizados pelo SUS. 
A prescrição médica, mesmo que não possua 
um apoio técnico científico que a embase no 
caso do quadro clínico a ser julgado, funciona 
como forma de um laudo e parece ter um peso 
significativo no convencimento do juiz.[3] 

Além disso, em 2010, o CNJ publicou a Re-
comendação n. 31, que busca a melhor sub-
sidiar os magistrados e demais operadores 

do direito, para assegurar maior eficiência na 
solução das demandas judiciais envolvendo 
a assistência à saúde, uniformizando as deci-
sões judiciais. Essa recomendação incentiva 
a consulta a órgãos técnicos, como o Núcleo 
de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NAT-
-Jus), e a utilização de bancos de dados com 
informações sobre medicamentos, terapias e 
procedimentos de saúde. [19]

Portanto, pode-se concluir que, a interpre-
tação do direito à saúde pelos magistrados 
brasileiros tem sido marcada pela busca em 
garantir o acesso individual à saúde, seguindo 
recomendações judiciais e se amparando no 
receituário médico. No entanto, é necessário 
que a atuação judicial seja baseada em crité-
rios técnicos e nas políticas públicas de saú-
de,de modo a garantir o equilíbrio financeiro 
do sistema, o que nos leva a crer que ainda há 
um longo caminho a ser percorrido. [18]

6. O PAPEL DOS PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE MÉDICOS E A 
JUDICIALIZAÇÃO: 

6.1 Como a prática médica e a prescrição 
de tratamentos são influenciadas pela possi-
bilidade de judicialização.

No que tange à busca por medicamentos, 
a possibilidade de judicialização da saúde 
exerce influência na prática médica, princi-
palmente no que concerne à prescrição, a qual 
é frequentemente utilizada como base para 
pedidos judiciais de medicamentos. Um fa-
tor que se observa cada vez mais é a pressão 
para que médicos prescrevam medicamentos 
não incorporados ao SUS [9, 27], mesmo ha-
vendo alternativas padronizadas. Isso ocorre, 
muitas vezes, quando pacientes, auxiliados 
por advogados, buscam medicamentos espe-
cíficos, nem sempre com evidências científi-
cas que respaldem seu uso. Outro fator que 
merece destaque é a influência da indústria 
farmacêutica sobre a prescrição médica [3, 21, 
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27, 28, 37], que pode acontecer por meio de 
relações próximas de representantes farma-
cêuticos com médicos, incentivos financeiros 
ou patrocínio de eventos. Isso preocupa pois 
leva ao aumento das demandas judiciais e, 
consequentemente, a incorporação de medi-
camentos específicos no sistema público de 
saúde, por vezes mais caros e sem evidência 
de serem mais eficazes do que os já incorpora-
dos. Por fim, vale destacar também o aumento 
da chamada medicina defensiva [38], que leva 
os médicos a solicitarem exames adicionais 
e procedimentos desnecessários para se res-
guardarem de possíveis litígios judiciais, en-
carecendo o sistema público de saúde.

6.2 Gestão Hospitalar: Impacto da judi-
cialização na gestão de hospitais e clínicas.

A judicialização da saúde exerce um im-
pacto significativo na gestão de hospitais e clí-
nicas, especialmente devido ao aumento das 
demandas por medicamentos e tratamentos 
de alto custo, afetando diretamente os recur-
sos financeiros, a organização dos serviços e a 
tomada de decisão.

Um dos principais problemas é a pressão 
sobre os orçamentos. Litígios judiciais que 
demandam o fornecimento de medicamentos 
não incorporados ao sistema público de saúde 
(SUS) podem usar recursos que seriam des-
tinados a outras áreas, como atenção básica, 
compra de equipamentos ou contratação de 
pessoal. [23, 29] Em 2019, por exemplo, as 
ações judiciais consumiram 25,2% dos recur-
sos do Componente Especializado da Assis-
tência Farmacêutica do Ministério da Saúde, 
sendo 21% direcionados para apenas 10 me-
dicamentos. [23]

Essa pressão sobre as verbas afeta também 
a gestão, o que leva ao desabastecimento de 
medicamentos padronizados e à necessidade 
de realocação de recursos, comprometendo o 
planejamento e a capacidade de atender às ne-
cessidades conforme o princípio da equidade. 
[23, 29]  

Além do quesito orçamentário, esse fenô-
meno também interfere na organização dos 
serviços. A necessidade de atender às deman-
das judiciais pode sobrecarregar o setor ad-
ministrativo e levar a dificuldades na gestão 
de fluxos e processos. Gestores se veem pres-
sionados a adquirir medicamentos e oferecer 
tratamentos sem considerar as diretrizes exis-
tentes nas políticas públicas de saúde e sem a 
devida análise de efetividade. [28, 29, 27]

Desse modo, é fundamental buscar um 
equilíbrio entre a garantia do direito à saúde e 
a sustentabilidade do sistema, fortalecendo a 
comunicação entre os poderes judiciário, exe-
cutivo, profissionais de saúde e pacientes, bem 
como aprimorar os mecanismos de controle 
e transparência na gestão pública visando a 
enfrentar os desafios impostos pela judiciali-
zação da saúde. [21, 24, 28, 29] 

CONCLUSÃO
A judicialização da saúde, embora pos-

sa servir como uma ferramenta importante 
para assegurar o acesso a tratamentos e me-
dicamentos, frequentemente intensifica as 
desigualdades presentes no sistema de saúde 
do Brasil. Esse fenômeno beneficia indivídu-
os com maior poder aquisitivo e acesso à in-
formação, os quais possuem mais facilidade 
para recorrer ao sistema judicial e arcar com 
os custos dos processos. Isso resulta em um 
desvio de recursos que poderiam ser usados 
em políticas públicas de saúde, beneficiando 
um número maior de pessoas e ameaçando a 
sustentabilidade do Sistema Único de Saúde 
(SUS), comprometendo os princípios de uni-
versalidade, integralidade e equidade.

Para atenuar esses problemas, é fundamen-
tal que haja investimento na melhoria dos ser-
viços de saúde e na atualização dos protocolos 
clínicos baseados em evidências científicas, 
reduzindo a necessidade de judicialização ao 
fornecer tratamentos e medicamentos eficazes 
diretamente pelo SUS. Também é de extrema 
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importância, criar mecanismos de comunica-
ção e cooperação entre os poderes Judiciário 
e Executivo, de modo a auxiliar na tomada de 
decisões em saúde, priorizando sempre crité-
rios técnicos e científicos, alinhando as deci-
sões judiciais com as políticas públicas de saú-
de e garantindo uma distribuição igualitária 
dos recursos.

Somado a isso, investir na educação de ma-
gistrados sobre o funcionamento do SUS, suas 
tecnologias e seus princípios, resultará em de-
cisões judiciais mais informadas e alinhadas 
com as diretrizes de saúde pública, evitando 
decisões que priorizam casos individuais em 
detrimento das necessidades coletivas. Tam-
bém é importante, pensando em indivíduos 
com menor poder aquisitivo, o fortalecimento 
da Defensoria Pública e de outros mecanismos 
gratuitos de acesso à Justiça, equilibrando as 
desigualdades no acesso à saúde e asseguran-
do que as demandas judiciais atendam a uma 
maior diversidade socioeconômica.

Outro fator importante é a adoção de cri-

térios técnicos e transparentes nas decisões 
judiciais. Tal medida pode aumentar a segu-
rança jurídica e a previsibilidade do sistema 
de saúde. Nesse sentido, a utilização de órgãos 
técnicos, como o Núcleo de Apoio Técnico 
do Poder Judiciário (NAT-Jus), pode forne-
cer subsídios adequados para as decisões ju-
diciais, garantindo que elas sejam baseadas 
em evidências científicas e considerem o cus-
to-benefício dos tratamentos. Vale destacar 
também a urgência em acelerar a incorpo-
ração de novas tecnologias e tratamentos ao 
SUS por meio da adoção de protocolos clí-
nicos atualizados, baseados em evidências, 
garantindo que os tratamentos mais eficazes 
estejam disponíveis para a população sem a 
necessidade de recorrer ao Judiciário. Desse 
modo, implementar essas soluções pode aju-
dar a mitigar os efeitos negativos da judicia-
lização da saúde, promovendo um sistema de 
saúde mais equitativo e sustentável, que aten-
da às necessidades de toda a população.
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